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RESOLUÇÃO N° 49/10 
Vereador: Túlio José Tomass do Couto 

"Altera a redação do art. 57, acrescenta ao art. 57, 
os incisos III e IV, e altera a redação dos artigos 62 
e 63, todos, do Regimento Interno, resolução n° 
44/08, e dá outras providências". 

LUIZ CARLOS CHIAPARINE, Presidente da Câmara Municipal, 
usando as atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a 
seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1°. O art. 57, do Regimento Interno, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 57. As Comissões Permanentes são 4 (quatro), compostas 
cada uma de 3 (três) membros, com as seguintes denominações:" 

Art. 2°. Ficam acrescidos ao art. 57, do Regimento Interno, os 
incisos III e IV, que possuem a seguinte redação: 

"III — Comissão de Segurança e Trânsito." 

"IV — Educação, Saúde e Assistência Social." 

Art. 3°. O art. 62, do Regimento Interno, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 62. Compete a Comissão de Segurança e Trânsito emitir 
parecer sobre todos os processos referentes a Segurança e ao Trânsito de Veículos 
e Pedestres." 

Art. 4°. O art. 63, do Regimento Interno, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 63. É obrigatório o parecer das Comissões Permanentes 
nos assuntos de sua competência, sendo que as mesmas somente poderão 
deliberar com a presença da maioria simples de seus membros." 
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Art. 5°. Esta Resolução entrará em vigor no dia 01 de janeiro de 
2011. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 04 de novembro de 2010. 

- 

LUIZ CARLOS CHIAPÁRINE 
Presidente 

CERTIDÃO: Certifico que a presente Resolução foi publicada 
na Secretaria da âmara, aos 04 de novembro de 2010. 
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